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CHA RESUMO _ CONTRATO DE DATA

AÇAO DE SERVIÇOS E VENDA DE

\(ó

ry,
i

ll

DUTOS tUt0t20t8

NUMERO DO CONTRATO

PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

Conforme Cláusula Sétima do Contrato

VENCIMENTO DA FATURA

I 2l I do mês seguinte ao da prestação do serviço
Base)

DrsPoNrBrLrz^Ç 
^o 

DA FATURA

DATA LIMITE PARA A DISPONIBILIZAÇAO I)
FATURA NA INTERNET

10 ] dias antes do vencimento da fatura.

disponibili zadas no endereço
utos servicos/sfc/defau

faturas (com código de barras) e os correspondentes
contendo analiticamente os lançamentos que derí

ao referido documento de cobrança.

FATURAMENTO

CONTRATANTE

SECRETAzuA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA
CIDADANIA

CNPJ

46.381.000/0001-80

CICLO DE FATURAMENTO
GERÍODO BASE)

prestados do dia [ 01 I ao dia
30 ou 31 I do mês

ENTREGA DA FATURA

DATA LIMITE PARA A ENTREGA
DA FATURA NO ENDEREÇO PRE-

ESTABELECIDO

05 | dias úteis antes do vencimento da

: Na hipótese de haver atraso na

prorrogado pelo número de dias do
da fatura, o vencimento

atraso,
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I ] DESCENTRALIZADO POR CENTRO DE CUSTO

t X ] CENTRALIZADO

ESPECIFICIDADES DOS SERVIÇOS

CULA(

Postagerr

Aqur$çÃo DE PRODUTOS

1. Definições

L.1. Aquisição de produtos disponibilizados em Unidades de Atendimento da ECT, para venda avulsa na

rede de varejo, em âmbito nacional.

2. Obrigações

2.1. A CONTRATANTE se compromete a:

2.1.L. Assinar o documento previsto para o faturamento, quando da aquisição de produtos.

2.2. A ECT se obriga a:

2.2.L. tornecer à CONTRATANTE a tabela atualizada de preços dos produtos.

3. Preços e Reajustes

3.L. Pela aquisição dos produtos, definidos na Cláusula Primeira do contrato do qual este ANEXO faz
parte, a CONTRATANTE pagará à ECT os valores constantes na Tabela de Produtos e/ou no valor facial
do produto, vigentes na data da aquisição;

3.2. Os valores relativos à venda de produtos abrangidos por este ANEXO, têm suas vigências adstritas
à Tabela indicada no subitem 2.2.'J.., devendo ser reajustados e aplicados quando da modificação das
mesmas.

C

sERVrÇOS
CONTRATADOS

(Anexo/discriminação)

INÍCIO
DO

sERVrÇO

rnnMnqo
DO

SERVIÇO

PERIODICIDADE
DA COTA
vrÍNnvln

COTA
MÍNTNIn
EXCLUSIVA?

Aquisição de Produtos
a partir da

data de

assinatura

Conforme
Cláusula

Sétima do
Contrato

Não há Não
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4. Condições de Pagamento

As condições de pagamento estão previstas na Cláusula Sexta do contrato do qual este ANEXO faz
parte.

5. Disposições Gerais

5.1. O presente ANEXO é parte integrante do Contrato celebrado entre a CONTRATANTE e a ECT.

5.2. Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato do qual este ANEXO faz parte, para

efeito de cumprimento das bases acordadas entre as partes.

6. Vigência do ANEXO

A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data de encerramento do Contrato originário
ou, antes desta data, por meio de assinatura de Termo Aditivo, conforme descrito no subitem 2.2. do
Contrato do qual este ANEXO faz parte.
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Documento assinado eletronicamente por llda Nascimento da Silva, Usuário Externo,
em I8/LO/20L8, às 11:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art
6e, 5 le, do Decreto nq 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar Gonzalez Nascimento, Chefe de
Departamento, em 24/1O/2O1,8, às 00:LL, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6e, 5 le, do Decreto ne 8.539. de 8 de outubro de 20 L5.
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Documento assinado eletronicamente por Rogerio Vianna Moreira dos Santos,
Superintendente Executivo, em 24/LO/201,8, às 23:LL, conforme horário oficialde
Brasília, com fundamento no art. 6e, S 1e, do Decreto ne 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.correios.com. brlsei/controlador externo. ph p?

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O, informando o código verificador
3509837 e o código CRC 96758398.
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